
Art. 15. Ato do Chefe do Poder Executivo poderá prorrogar os prazos previstos no § 4º do
art. 1º e no § 7º do art. 4º, nos limites estabelecidos no art. 94 da Lei Complementar nº 13,
de 3 de setembro de 1996.
Art. 16. A SEFAZ/DF e a PGDF poderão, observadas as respectivas competências, isolada
ou conjuntamente, expedir atos normativos complementares à plena execução deste
Decreto.
Art. 17. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de outubro de 2023
134º da República e 64º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 45.111, DE 26 DE OUTUBRO DE 2023
Altera o Decreto nº 25.508, de 19 de janeiro de 2005, que regulamenta o Imposto Sobre
Serviços de Qualquer Natureza - ISS, e o Decreto n° 43.982, de 5 de dezembro de 2022,
que institui o Sistema de Gestão, Fiscalização e Arrecadação do Imposto Sobre Serviços de
Qualquer Natureza - ISS.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e tendo em
vista o disposto nos arts. 73 e 78, ambos da Lei nº 1.254, de 8 de novembro de 1996,
DECRETA:
Art. 1º O Decreto nº 25.508, de 19 de janeiro de 2005, passa a vigorar com as seguintes
alterações:
"Art. 8º ...................
................................
§ 1º .........................
................................
IV - pessoas jurídicas devidamente habilitadas para utilizar o Módulo Cooperativas e
Planos de Saúde - Deduções Legais instituído pelo Decreto 43.982, de 5 de dezembro de
2022.
................................" (AC)
"Art. 9º ...................
................................
§ 1º A retenção prevista neste artigo não se aplica quando os serviços forem prestados por:
I - profissionais autônomos inscritos no CFDF;
II - sociedades uniprofissionais inscritas no CFDF;
III - instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil - BACEN
e obrigadas à adoção do Plano de Contas das Instituições do Sistema Financeiro Nacional -
COSIF; ou
IV - pessoas jurídicas devidamente habilitadas para utilizar o Módulo Cooperativas e
Planos de Saúde - Deduções Legais instituído pelo Decreto 43.982, de 5 de dezembro de
2022.
................................" (NR)
"Art. 45. Na prestação dos serviços a que se referem os subitens 7.02 e 7.05 da lista do
Anexo I, deduzir-se-á da base de cálculo do imposto o valor dos materiais produzidos pelo
próprio prestador do serviço fora do local da prestação e por ele comercializados com a
incidência do ICMS, observado o disposto no § 3º do art. 45.
................................
§ 2º A dedução do valor dos materiais produzidos fica condicionada à comprovação por
meio das notas fiscais de venda de mercadorias, com a indicação do endereço da obra pelo
emitente da nota fiscal.
................................" (NR)
Art. 2º O Decreto nº 43.982, de 5 de dezembro de 2022, passa a vigorar com a seguinte
alteração:
"Art. 24. ..................
§ 1º O cômputo do valor dos materiais produzidos pelo prestador dos serviços, para efeito
de dedução da base de cálculo do imposto, dar-se-á por meio da DESCC.
................................" (NR)
"Art. 30. ..................
................................
III - pelas associações médicas, assim definidas em ato do Secretário de Estado de Fazenda,
apenas os valores dos serviços prestados pelos associados a terceiros com a interveniência
das associações.
................................" (AC)
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de outubro de 2023
134º da República e 64º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 45.112, DE 26 DE OUTUBRO DE 2023
Dispensa e Designa Membros do Conselho de Administração do Instituto de Previdência
dos Servidores do Distrito Federal - IPREV/DF
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, incisos XXVI e XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, o artigo 3º, incisos
I e II, da Lei nº 2.299, de 21 de janeiro de 1999, a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, o
Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020, DECRETA:
Art. 1º DISPENSAR RENATO DOS SANTOS ALENCAR FILHO da Função de Membro
Suplente do Conselho de Administração do Instituto de Previdência dos Servidores do
Distrito Federal - IPREV/DF, referente ao Assento nº 2, do Anexo I, dos membros
representantes do governo.

Art. 2º DESIGNAR LEDAMAR SOUSA RESENDE para exercer a Função de Membro Suplente do
Conselho de Administração do Instituto de Previdência dos Servidores do Distrito Federal -
IPREV/DF, referente ao Assento nº 2, do Anexo I, dos membros representantes do governo.
Art. 3º Os membros titulares e suplentes, obedecida a respectividade, serão reunidos em
assentos no Conselho de Administração do IPREV/DF, ficando consolidada a atual
composição do referido conselho na forma do Anexo I deste Decreto.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de outubro de 2023
134º da República e 64º de Brasília

IBANEIS ROCHA
 

ANEXO I
CONSELHEIROS REPRESENTANTES DO GOVERNO

ASSENTO CONSELHEIROS
ÓRGÃOS E ENTIDADES DO GOVERNO

DO DISTRITO FEDERAL

1

TITULAR
GUSTAVO DO VALE

ROCHA
CASA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

SUPLENTE
CRISTIANO LOPES DA

CUNHA

2

TITULAR NEY FERRAZ JÚNIOR SECRETARIA DE ESTADO DE

PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E

ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO

FEDERAL
SUPLENTE

LEDAMAR SOUSA

RESENDE

3

TITULAR
JULIANA NEVES

BRAGA TOLENTINO SECRETARIA DE ESTADO DE

FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL
SUPLENTE

MARINEUSA

APARECIDA BUENO

4

TITULAR
LUDMILA LAVOCAT

GALVÃO VIEIRA DE

CARVALHO PROCURADORIA-GERAL DO DISTRITO

FEDERAL

SUPLENTE
ANA CAROLINA REIS

MAGALHÃES

5

TITULAR
PAULO CAVALCANTI

DE OLIVEIRA TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO

FEDERAL
SUPLENTE

MARCOS RODRIGUES

SILVA

6

TITULAR
INALDO JOSÉ DE

OLIVEIRA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO

FEDERAL
SUPLENTE

PAULO CESAR DA

SILVA RÊGO

7

TITULAR
PAULO RICARDO

ANDRADE MOITA
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS

SERVIDORES DO DISTRITO FEDERAL-

IPREV/DFSUPLENTE
RAQUEL GALVÃO

RODRIGUES DA SILVA

DECRETO Nº 45.113, DE 26 DE OUTUBRO DE 2023
Dispõe sobre a alteração de estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito
Federal e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100,
incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, o art. 3º, incisos I e II, da Lei nº 2.299, de
21 de janeiro de 1999, a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, o Decreto nº 40.610, de 08 de abril de
2020, e nos termos do Processo 00060-00486180/2023-96, DECRETA:
Art. 1º Fica alterada a estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.
Art. 2º Os cargos relacionados no Anexo I ficam transferidos para o Banco de Cargos, de que
trata a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, e o Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020.
Art. 3º Ficam redistribuídos para a estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Saúde do
Distrito Federal os cargos relacionados no Anexo II.
Art. 4º Compete à Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, antes da posse ou da
entrada em exercício relativa aos Cargos em Comissão a que se referem este Decreto, a exigência
de apresentação prévia dos documentos previstos no Decreto nº 39.738, de 28 de março de 2019,
e a verificação de inexistência de nepotismo, nos termos dos §§ 9º e 10 do art. 19 da Lei
Orgânica do Distrito Federal, dos arts. 14 a 16 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro
de 2011, e do Decreto nº 32.751, de 04 de fevereiro de 2011.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de outubro de 2023
134º da República e 64º de Brasília

IBANEIS ROCHA
 

ANEXO I
UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL,

PÚBLICOS E EM COMISSÃO
(Art.2º, do Decreto nº 45.113, de 26 de outubro de 2023)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE/CÓDIGO -
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL - GABINETE -
Assessor Especial, CNE-07, 01 (SIGRH 55005890); Assessor, CC-08, 01 (SIGRH 55005551)
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